
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA B1&ANCA 
- 	 CNP46.694.121/O0O1-81 
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CONTRATO DE RATEIO N 17/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE SANTA BRANCA E 0 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA - CONSAVAP, 

TENDO POR OBJETO A DEFINIçA0 DAS REGRAS E CRITERIOS DE PARTIcIPAçA0 NOS 

REPASSES DE OBRIGAcOES FINANCEIRAS. 

Pelo presente instrurnento contratual integrado especialmente pelo Processo 

Administrativo n 2  241, de 08 de janeiro de 2020, e conforme Cláusula Primeira do 

Protocolo de lntencôes referente a constituicão do Consórcio Intermunicipal da Saide do 

Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de 

lntençôes, de urn lado 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA BRANCA, entidade jurIdica de direito püblico, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  46.694.121/0001-81, corn sede a Rua Prudente de 

Moraes,93 - Centro, Santa Branca/SP, CEP: 12.380-000, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito Municipal CELSO SIMAO LEITE, portador do RG n 2  7.569.540-6 - SSP/SP e do CPF 

n 2  8.873.833.78-00 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA - 

CONSAVAP, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  

19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng 9  Prudente Meirelles de Moraes, nQ 302, Vila 

Adyana, São José dos Campos/SP, CEP: 12.243-750, neste ato representado por seu 

Presidente IZAIAS JOSÉ DE SANTANA, portador do RG n 2  18.048.403-5 - SSP/SP e do CPF 

n 2  081.117.678-97, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tern entre si, 

ajustado, diante da rninuta aprovada pela Secretaria de Assuntos JurIdicos e nos termos 

do determinado no processo acima mencionado, corn inteira sujeicão a Lei Federal n 2  

8.666/93, a Lei Federal n 2  11.107/2005 e ao Contrato de Consórcio PbIico do CON5 1_ 
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e celebram por força do presente instrumento, CONTRATO DE RATEIO, mediante as 

seguintes clusuIas e condicöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

1.1 0 presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 82  da lei Federal n 2  

11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e seguintes do Decreto Federal n 9  6.017, de 17 de 

janeiro de 2007, bern como dos demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definicâo das regras e 

critérios de participação financeira do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos 

repasses devidos ao custelo das despesas de todas as atividades consorciadas para o 

exercIcio de 2020, consoante a transferência de recursos para custelo: 

a) da instalaco, aquisico de equipamentos e manutenço da sede, da remuneraco 

de empregados e encargos trabalhistas, sociais e fiscais do CONTRATADO. 

b) da execução do Programa Serviço de Atendimento Móvel de Urgência —SAMU 192 

na região do Alto Vale do Paraiba, por intermédlo da entidade SPDM - Associaço Paulista 

para Desenvolvimento da Medicina. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREVISAO ORcAMENTARIA 

3.1 0 CONTRATANTE, para o exercIcio financeiro de 2020 deverá consignar ou ter 

consignado como crédito adicional especial, em sua Legislacâo Orçamentária pertinente, 

dotaco suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente Contrato de 
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3.2 Poderá ser o CONTRATANTE excluldo do CONSAVAP, em conformidade corn o contrato 

de constituicâo do Consórcio, e após prévia suspenso, quando não consignar, como 

crédito adicional especial na sua legislaço orçamentária pertinente, dotacöes suficientes 

para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de Rateio. 

CLAUSULA QUARTA - VALORES 

4.1 No rateio proporcional das obrigacöes financeiras para ocorrer corn as despesas das 

atividades do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO 

corn sua Cota-Parte Anual de 2020, conforme planilha anexa e parte integrante deste 

contrato: 

DESCRIcAO HABITANTES 
Estimativa_IBGE  

VALOR MENSAL 

Man utencão do CONSAVAP 14.788 R$ 1.040,90 

Programa SAMU - Cota 

Municipal  

14.788 R$ 23.387,38 

TOTAL MENSAL R$ 24.428,28 

TOTAL AN UAL R$ 293. 139,36 

4.2 0 valor do rateio correspondente a manutençâo do CONSAVAP deve ser creditado na 

conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agência n 2  0351 (Sao José dos 

Campos), conta n 2  00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate o 22 dia ütil de cada rnês. 
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4.3 0 valor do rateio correspondente ao Programa SAMU deve ser creditado na conta 

corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agência n 2  0351 (Sao José dos Campos), 

conta n2  00600000164-1, pelo CONTRATANTE, ate o 22  dia 6til de cada mês 

4.4 As despesas decorrentes da execuco deste contrato correrão a conta da seguinte 

dotacao: 

02.06.01.10.302.0006.2072.05.3.3.71.70.00 - ficha 239 - Pré empenho n 9  484/2020 - 

Consórcio intermunicipal - CONSAVAP - SAMU. 

02.06.01.10.302.0006.2072.01.3.3.71.39.00 - ficha 238 - empenho n 2  485/2020 - 

Consórcio intermunicipal - CONSAVAP - SAM U. 

CLAUSULA QUINTA - 0BRIGAc6Es DO CONTRATANTE 

5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO sornente mediante o estabelecido no 

presente Contrato de Ratelo. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigaçöes previstas no Contrato de Programa, 

quando na condicâo de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA - 0BRIGAcÔEs DO CONTRATADO 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecuço dos 

objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 

pü blica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade corn as normas de direito fina 

aplicáveis 8 entidades püblicas. 
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6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no mercado 

financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejarn apropriados, integralmente, 

pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA 

7.1 0 presente Contrato de Rateio é firmado para vigorar durante todo o exercIcio 

financeiro do ano de 2020, iniciando-se a partir de sua assinatura - corn efeitos 

financeiros retroativos a 02 de janeiro de 2020, se for o caso, e encerrando-se em 31 de 

dezembro de 2020. 

CLAUSULA OITAVA - FORO 

8.1 Fica eleito o Foro de São José dos Campos/SP, corn rentThcia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Rateio, 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

CLAUSULA NONA - ADITAMENTOS 

9.10 presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo corn a devida anuência das 

partes para a inclusão de servicos, revisão de valores e alteracöes que se fizerem 

necessárias. 

E, por estarern certos e ajustados, fol Iavrado este instrurnento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, digitada apenas no anverso, assinada a ültirna foiha e rubricadas a 
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anteriores, ficando urna via corn a CONTRATANTE e a outra corn o CONTRATADO, tudo na 

presenca das duas testernunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 

Santa Branca, 27 de janeiro de 2020 

OSIM EITE 

Prefeito Municipal de Santa Branca 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
RG: 

": .-9°t 

Nome: R1 AM 
RG: 

CPF: 	.3q.1-b -Of' 

JOSE DE SANTANA 

Presidente do CONSAVAP 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçAO 
Contratos ou Atos JurIdicos Análogos 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA - CONSAVAP 

CONTRATO N (DE ORIGEM): N 9  17/2020 - PROCESSO NQ 241/2020 - DISPENSA DE LICITAcAO 

OBJETO: CONTRATAcAO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA - 

CONSAVAP, POR PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

ADVOGADO (5)! N 9  OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a anIise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacôes de 
interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolucão n 2  
01/2011 do TCESP; 

C) 	alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser 
tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o 
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) 	Qualquer alteracão de endereco - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente 
publicacão; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regirnentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santa Branca, 27 de janeiro de 2020 

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Celso Simão Leite 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 887.383.378-00 RG: 7.567.540-6 

Data de Nascimento: 14/12/1955 

Endereco completo: Rua Coronel Barros Leite, n 2  110, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12.380-000 

E-mail institucionalgabinete@santabranc p gov br 
E-mail pessoal: 

Telefone(s): (12) 3972-6621  =~gt~_ - - 

Assinatura: 
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Responsáveis qué assinararn o aiuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Celso Simo Leite 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 887.383.378-00 RG: 7.567.540-6 
Data de Nascimento: 14/12/1955 
Endereço completo: Rua Coronel Barros Leite, n 9  110, Centro, Santa Branca - SP, CEP 12.380-000 
E-mail institucional gabinete@santa anca. . ov.br  
E-mail pessoal:gabinete©sa 	ran sp.g v. r 
Telefone(s): (12) 3972-662 	 - 

Ass inatu ra: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: lzaias José De Santana 
Cargo: Presidente 
CPF: 081.117.678-97 - RG: 18.048.403-5 - SSP/SP 
Data de Nascimento: 10.08. 1966 
Endereco completo: Rua EngQ Prudente Meirelles de Moraes, n 2  302, Vila Adyanna, So José dos 
Campos - SP, CEP 12.243-750 
E-mail institucional: adm@consavap.com.br  
E-mail pessoa I: claude@jcarei.sp.gov.br  
Telefone(s): (12) 3923-6593 7 3923-6443 

Assinatura: 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituIdo, informando, inclusive, 0 endereco eletrônico. 


